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SUPLEMENTO
— a importância do papel da investigação aplicada 

na elevação do nível técnico-cientifilco dos depar
tamentos produtivos do Estado e da população 
em geral, de medo a torná-la mais apta a parti- 
cipaii- no desenvolvimento do país;

— a necessiidade de um departamento activo da evo
lução científica e técnica a nível mundial e, par- 
ticidaJmente, nos domínios de maior interesse 
para Cabo Verde.

A escassez dos recursos humanos e matdriais, as redu
zidas dimensões do território nadonal e o nível actual 
de desenvolvimento do país, não permitem nem aconse
lham que em Cabo Verde se desenvolva a investigação 
científica fundamental. Toda a acção deverá orientasse, 
prioritariamente, no sentido prático' e virado paxa a solu
ção de problemas mais concretos a curto prazo sem des- 
curar, no entanto, os objectivos a atingir a médio e 
longo panzo.

É-, poisi, no contexto exposto que o Governo funda- 
razões determinantes da criiaçãoi do Instituto 

Nacional de Investigação Tecnológica.

AVm,

SUMARIO

CONSELHO DE MINISTROS;

Decreto n.'> 21/80;
Cria o Instiíuto Nacional de Investigação Tecnológica.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.» 21/80 
de 27 de Marçio

A definição de uma política de investigação em Cabo 
Veirde apiresenta-se como um imperatilvo parg o desen- 
\olvimento acelerado e equilibrado do país.
, Toma-se coní efeito necessário desenvolver e aproveitar
da forma mais racional as potencialidades existen.es, aoa- 
vés do estudo e do emprego de técnicas e métodos mais 
adequados à realidade dq país e às necessidades do seu 
desenvolvimento econômico e tocial.

A. oportuna apreensão dos pressupostos da defilnição 
dessa política e sua consequente materialização progres- 
siiva, levou o Governo a reconhecer como necessána c 
urgcinte a aiação de um organismo nacional de investi
gação aplicada, cujos objectivos principais são os de 
estudar, criar, conceber e adaptar novos recursos e novas 
tecnologias às realidades do país, tendo em, conta, além 
de outras T^õesv

— a escassez de récu*’sos naturais e daí a necessidade 
,de se.estudar,osj .ineiosí adequados para aisua pes- 

, quisa, . exploração e aproveitamento racional, o 
que, jlinplica análise profunda de problemas liga-

. dcB à transferência, e a,daptaçãp de teçnqlogias;

menta as

No uso da faculdade confenilda' pelo n.^ 3 do artigo 15.° 
da Lei sobae a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo efecreta e eu promulgo o 
seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições
Artigo i.“ É criado, com sede-na cidade da Praia, o 

Instituto Nacional de InvestiigaçãQ -Teçnqjógka (INIT)
com as atribuições e organização, indicadas , neste decreto.

Art. 2°—^1. O INIT é pèsSoqcolectiva de .'dÊieitp, pú
blico, dotado da autonomia administrativa e financeira.

•K
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2. O INIT fundona sob tutela do Primeiro-Ministro.

Art. 3.° O INIT tem como objecto a proimioção e a 
coordenação de toda a investigação nos domínio:, em que 
etxerce a sua acçãoi, assegurando a extensão da sua acti- 
vidade técnico-oientílica em todo o território nacional, 
nos termos do presente diploma.

Art. 4." São atribuições do INIT:

a) Concotmer para o dCBenvolvimento da técnica e d;,
ciência no país, por meio da investigação' conti- 
nuadia dos problemas técnicos e científico:, cujos 
resultados contribuam para o creiscente desen
volvimento econômico e socjal de Cabo Verde;

b) Promover, de acordo com a política nacional de
investigação e em coordenação com 01 departa
mentos competentes, estudos científicos e técni
cos de base necessiários à resolução de problemas 
ligados à indústria, energia, construções, pescas 
e outras actividiades essenciais;

c) Promover o progressivo e racional aperfeiçoamento
técnico dos Serviço» nacionais e mobilizar os res
pectivos recursos, com vista a apoiair a resolução 
dos plroblemas do paíS;

d) Estudar, criar, conceber e adaptar novos recurso®
e novas tecnologias às realidades do país;

e) Procurar as soluções mais adequadas tendo em
vista o aproveitamento mais racional dbs recur
sos nacionais, a organização e fortalecimento 
das estruturas, produtivas e o perfeito enqua
dramento no esquema geral da estratégia na
cional do desenvolvimento;

f) promover a ligação estreita d'a investigação com
as instituições de! ensiPo e extensão a film dc 
permitir na prática melho? e mais eficaz uti- 
lífeaçâo dos resultados obtüdos.

Art. 5.* Para a execução da suas aUibuições deve o 
INIT, em articulação com o3 departamentos governa 
mentais intejressadbs:

— enetgias clá"sslcaS;
— energias renováveis;

e) Transferência e adaptação de Leicnologias;
f) Informação, .documentação e divulgação técnica

e dlentífica.

CAPÍTULO II

Organização e competência
SECÇAO I 

Órgãos c serviço

Art. 7.° O INIT compreende os seguintes órgãos e scr- 
viçois:

a) Presíidente;
b) Conselho Coordenador;
c) Conselho Administrativo;
d) Con.selho Técnicoi;
e) Dcpartamelntos técnjicos;
f) Serviços administrativos.

SECÇÃO 11 

Do Presidente

Art. 8." Ao Presidente compete dirigÇ supcrioi mente 
o INIT, oi-ientar e coordenar a* siias actividades c, desig
nadamente:

1 — Convocar e presidir as reuniõs dos Consellios
Coof deinadoir, Administrativo e "Lécnico;

2 — Despachar os assuntos da competência própria
do INIT que, poir lei não carecem de resolu
ção superior;

3 — Submeler,, devidamente bitoimado'", a despacho
do Primêia'o Minilstro, os assuntos cpie carecem 
de rçsolução superior;

4 — Elaborar e submeter à aprpvação do Conselho
Cocxrdenador até 31 de Outubro de cada ano, 
o orçamento privativo d'o INIT;

5— ̂ Elaborar o relatório anual de actividades e,
precedendo parecer d!o Conselho Coordenador, 
submelê-lo à aprovação do Pritmeiro .Ministro 
até 31 'de Março do a^o seguinte a que res
peita;

6— Elaborar as contas de gerênda, de cada exercício
e Submetê-las. à aprovação d'a tutela até 31 dc 
MaTço do ano seguinte a quel respeitam, pre
cedendo parecer do Conselho Coodenador;

a) Realizar inventários, inquéritos e pCBqujbas que
visem o melhor conhecimento oos problemas 
de Cabo Veirde;

b) Promover conferências, colóquios e tomar as ini
oiiauyas que sejam de inteiresSE para a elevação 
do nível técnico e científico dos serviços na
cionais;

c) Contratar e subsidiar investigadores e promover
a formação d'e pessoal técnlilco hacional em 
questões de investigação;

d) Promover a publicação dos resultados das inves
tigações, dos trabalhos ou de outras obras que 
julgue incluídas nos seuS fins;

e) Estabelecer e assegurar estreitas rtelações com ins
tituições congêneres estrangeiras com vista ao 
intercâmbio dle experiêmáas, de meSos. e de

7 — Supeíintender na elaboração d'osi programas
anuais de actividades e do regulamento interno, 
bem oomo as respetivas alterações;

8 — Assalariar, nos termos legais o pessoal eventual
que se mostrar necessário, desdei que os respec
tivos encargos se encontrem previstos, ainda que 
por verbas globais, no orçamento privativo do 
INIT;

9 — Propôr a nomeação ou contrato, a pixxmoção, de
missão ou resoÜJão dos contratos do pessoal, nos 
termos legaijS;

10 — Exercer a acção disciplinar sobnp O petSOjd, l»0* 
termos legaiB;

r 1 — RcpneSeiUar o INIT em juiao e fora dele;
12—Autorizar, de acordo com a lei e 05 regulamen

tos, a concessão de Subsídios, bolsas de estudo e 
oneras formas de apoilo a conceder pelo INIT;

pessoas.

Art. 6.° A actividade do INIT abrange os seguintes 
domínios:

a) Reteursos naturais:
— materiais de construção;
— matérías-pnlmas;

b) ApfoveitamieWto de recursos marinhos;
c) GÕologia e oceanografia;
d) Energia;
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13 —^ O mais que lhe for cometido por lei ou deter- 
mação superior.

Alt, g.“.— 1, O Presidente do INIT é nonneado eni 
comissão de serviço, por decreto do CofOielho de Minib- 
tros, sob proposta do Primeiro Ministro, de entre indiví
duos de reconhecida competência, habilitado com for
mação superior adequada.

2. O cargo de PresidCntel do INIT é equiparado a 
diirector-geilal.

3. O Presidente do INIT será substituído, nas Suar 
faltas c impedimentos, por quem for designado pelo 
Primecli-o Ministro.

5 — Dar parecer sobre a realização de deSpesas a
serem autorizadas pela autoricVade de tutela;

6 — Pronuhoilar-se sobre a aceitação de heranças le
gados e doações;

7 — O mais que lhe for cometido por lei ou detcrm’^
nação supeirior.

Art. iq."—1. Constituem o Conselho Administrativo;
a) O Presidente do INIT;
b) O cliefe dos serviços administrativos;
c) Um, representante da Secretaria dê Estado das Fi

nanças, por esta desiignado.
2. Poderá panticipar das reuniões, do' Conselho Admi

nistrativo, sem diireito a voto, qualquer funcionário do 
INIT para tal convocado.

Art. 15." O Conselho Administrativo reune,-8e ordinaria
mente uma vez por .mês e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo Petsidente.

SECÇÃO V 

Do Conselho Técnico

Art. 16.° O regulamiento interno definirá a competên
cia, composição e funcionamento do Conselho Técnico.

SECÇÃO VI

Dos departamentos técnicos
Art. 17.” O INIT disporá de departamentos técnicos 

que serão criados na medida das necessidade^, por por
taria do Primeiro Ministro.

Art. 18.“ Competirá aos departamentos o estudo, a 
concepção e a materialização das acções tendentes à con
secução dos fins para que são criados, de accddo com 
a sua cíipecialização.

Alt. 19.“ Cada departamento funcionará como centro 
autônomo de pesquisa e aplicação do ramo que lhe é 
ptióprio sem prejuízo de desenvolvimento de actividadcs 
coordenadas e disporá dos meios técnicõs e materiais que 
Se .mostrarem nececsários.

SECÇÃO III

Do Conselho Coordenador

Alt. lü." O Conselho Coovdenadof é o órgão de pro
gramação, harmonização e coordenação das actividadcs 
técnicas do INIT, competindo-lhe em especiaP

1—-Definir, no quadro da política nacional, os do- 
inínilos das actividadcs prioritárias que o INIT 
deverá desenvolver;

2 —Aprovar os planos de actividadcs ukíiicas e orça
mentos anuais do INIT, a submeter à tutela; 

3—Apreciar e emitir parecer sobre;
a) Relatório anual de actividadcs;
b) Contas de gerência;
c) Regulamento interno e suas alterações;
d) Propostas sobre criação de departamen

tos técnicos.
Art. 11.”—I. Constituem o Conselho Coordenador;

a) O Presidente do INIT;
b) O Dlrector-Geral de Planeamento;
c) Um representante de cada um des departamentos

governamentais adiante indicados;
Ministério da Coórcfenação Econômica; 
Ministério da Educação e Cultura; 
Ministério do Desenvolvimento Rural; 
Ministério das Obras Públicas;
Seoretaiiia de Estado das Finanças.

2. Poderão participar das reuniõels do Conselho Coor- 
dénadot', sem direito a voto, quaisquer funciónários ou 
entidades pana tal convidados.

Art. 12.“ O Conselho Coordenador reune-Se ordinaria
mente uma vez por semestrei e, extraordinariamente, sem
pre que convocado pelo Presidente.

SECÇÃO IV

Do Conselho Administrativo

SECÇÃO VII

Dos serviços administrativos
Art. 2o.’ A organização, competência e funcionamesto 

dos Serviços administrativos constarão do regulamento 
interno.

CAPITULO III

Da gestão financeira e patrimonial
Art. 21.® A gestão financeiira e patrimonial do INIT 

obedecer^ às regras gerais de administração aplicáWís aos 
sei>"iços doltados de autonomiia administrativa e financeira.

Art. 22.® O INIT tem patrimônio próprio constituído 
pela totalidadfe dos bens, valores e outros que receba 
cm adquira por oausa ou no exercício das 9uas actívidii-

Art. 13.® O Conselho Adminisitiiativo é o órgão de 
gestão administrativa do INIT, oompetindó-lhe em es
pecial;

des.1 — Emitir parecer sobre todos os assuntos que lhe
sejam submetidos pelo Presidente;

2 — Aprovar, pcecediendo parecer do Conselho Coor
denador, o regulamento interno e Suas altera- 
çõe|f;

3 — Aprovar as contas de gerênoila e submetê-las a
julgamento nos tetmos legais, precedendo pare
cer do ConSelho Coordenador;

4 — Autorizar a realização de despesas orçamentadas
de valor superior a vinte mü escudos;

Art. 23.® Constitujem receitas do INIT:
a) As dotações ou subsidio» que lhe fonem atribuídas

no orçamento geral do Estado ou de outras en
tidades púbdeas;

b) Os rendimentos de bens e serviços próprios;
c) As doações, heranças legados ^

dldiades aceites;
d) Os saldos de gerência;
e) O pwoddto de venda de bens próprios;

ou, em geral, libera-
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2. Sempre que julgue conveniente e as necessidades 
do serviço o exijamj, poderá o INIT recorrer à colabo
ração de técnicos, inveíti^adores ou de organisimos do 
scctor público ou pirivadi, para a elaboração de e^tudds, 
pareceres, trabalhos ou projectos, em regime de presta
ção de sea^viço.

f) Quai-quer outras decorrentes da sua actividade 
ou que sejam atribuídas ou consignadas.

Al t. 24.°—■ 1. Os fundos do INIT serão depositado? 
Banco de Cabo Verde e movimentados mediiante che
ques astinados pelo presidente, op quem o substitua, c 
pelo cheLfe dbs Se.'1'viços Administrativos.

2. Para pequenas de:pcsas poderá o INIT dispor em 
cofre de um fundo de manefb dé valor não superior a 
cem mil escudos.

no

CAPITULO VI 

Disposições filiais
Art. 31.“ O regulamento interno será aprovado no 

prazo de 90 dias a contar da data da publicação do pre
sente diploma no Boletim Oficial.

Aat. 32.“ As dúvidas e os casos omisres serão resolvidds 
por despacho' do Primeiro-Ministro.

Pedro pires—Carlos Reis — João Pereira Silva — SH- 
vino Lima.

CAPÍTULO IV

Da tutela
Al t. 25.” Como entidade de tutela do INIT, compete 

ao Primeiro Ministro, em especial:

1) Definir as tuas Unhas geirais de actuaçâo;
2) Controlar, fiscalizar c dinamizar as suas activ^dades;
3) Aprovar:

a) Relatório anual d'e actiividades;
b) Programa de acção ou planos dé actividade 

e orçamentos anuais, bem como as suas alte
rações;

c) Regulamento interno- e suas alterações-;
d) Criação de deípaitamentos técnicos;
e) Contracção de empréstimos, bem como a

aquilsiçãq. alienação ou cneiação de tmóveis, 
viaturas 0 equipamentos.

4) Nomear, contratar, promover, cxonerair, demttir
on rescindir os contratos do pessoal dos quadros.

5) Autqrizar a realização de der pesas de valor
superior a cem mil escudos, bem como a acei
tação á'e heranças, legados e doações.

CAPITULO V

Do pessoal
Art. 36.°—1. Os quadros do pessoal -do INIT são 

os constantes do mapa anexo ao presente diploma, de 
que faz parte integrante.

Art. 27.“ Ao pessoal dos quadros do INIT é apP- 
cável OI regime jurídico do funcionalismo públito, ficando 
sujeito aomesmo estatuto.

Art. 28.“—-1. O ingresso nes quadfos de pessoal do 
INIT far-se-á dé acordo com osi princípios estabelecidos 
no Decttetoi-Lci n.“ 152/79, de 31 de Dezembro, salvo o 
disposto nos números Seguintes.

2. O in^esSo no quadro de pessoal administrativo- 
far-se-á pela categoria die terceiro oficial.

3. Os paimeiros p-rovimentOB podérão fazer-sg de entre 
pessoal que à data da publicação do presente diploma: 
se encontre a prestar serviço à Comissão criada por des
pacho do Primeiro-Ministro, de 6 de Setembro de i978j 
ou por transferência de pessoal excedentário em. outros 
organismos' e serviços públicos, sem prejuízo das habipta- 
ções legalmente exigidas.

Art. 29-° O recrutamento ,e a promoção do pessoal do 
Instituto seraò defini-ü'o8 pejo legulàmento interno, de 
acordo com os princípios gerais estabelecidos no Decreto- 
-Lei n.“ .152/79, de 31 de Dezembro.

Airt. 30.°—'1, Pcxíerá ser dèStacado temponariampnte 
pará prestar serviço no INIT pèss.oal de outrqs departa- 
mentof-, sob proposta do presidente e -acordo prévio do 
membro -de Governo de que (Jepeúdem.

Promulgado em 20 de Fvereiro de 1980.
PubliqUe-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Mapa a aue se refere o artigo 26.» — do Decreto n.” 21/8®. 
desta data.

Números Letra de 
vencimentosdeCategoriasQuadros e carreiras

lugares i

Presideate........I. pessoal dirigen
te ...................

II. Pessoal técnico:
1. Técnico supe- 
ror.................

C1

Eepecialista ..........

récn,'co superior de 
1.®, 2.“ e 3.^ classes

Técnico dé l.^ 2.“ e 
classes ..........

1 )i

2. Técnico........
6 C, D, E

E, F, a5
3. Técnlco-profis- 

sional ........... Preparador de labo
ratório principal, 
de 1.», 2.‘:'- e 3.^ clas
ses ...........................

Desenhador princi
pal de l.% 2.’' e 3.’* 
classes..................

J, K, L, N2

J, K, L, N2

4. Técnico auxi
liar.........; ... Técn-co auxiliar prin 

cipal, de l.“, 2.” e 
3.^* classcis ........... L, M, N, Q1

III. Pessoal admi- 
n'strativo........... Chefe de depa-ta-

meniío ...................
Chefe de secção ... 
FTimeiro oficial ....
Segundo oficial.........

: rerceiropficial..........

1 H
2 J

L2
3 N
3 Q

IV. Pessoal auxi
liar ................... Escri.Jurário- dactdló- 

grafo principal, de 
..l.»-, .2.» classes

Cohdútor auto de 1."
2.“- e 3.® classes ... 

:3ervente de e 2 
classes...................

4 Q. S, T

S. R, Q1

V. X1
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